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redesignado pela portaria 395 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021.
coNSidEraNdo o pedido de prorrogação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no Memo nº 147/2021.
r E S o l V E:
i - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 16/05/2021, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração dos 
fatos no Processo nº 2017/533912 e anexos, composta pelos servidores: 
iraNY do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; flá-
Vio HENriQUE lEoNardi fraNco matrícula n° 57191242/1 e SolaNGE 
da coSta PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os su-
plentes Myrian Wanessa Moraes de Souza, matrícula nº 5830370/3, José 
Henrique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro telles 
Lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as 
irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo se obser-
vando o direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNEtE do SEcrEtário dE EStado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 17 de Maio de 2021.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 662353
Portaria N.º 495 de 17 de Maio de 2021.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na Portaria Nº 691 de 14 de Setembro 
de 2020, publicada no d.o.E. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, 
prorrogada pela Portaria n.º 959 de 12 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n° 34.407 de 17 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
091 de 15 Janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; 
redesignado pela portaria 391 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021.
coNSidEraNdo o pedido de prorrogação de prazo da comissão Permanen-
te de Processo administrativo disciplinar constante no Memo nº 174/2021.
r E S o l V E:
i - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 16/05/2021, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração dos 
fatos no Processo nº 2017/208439 e anexos, composta pelos servidores: 
iraNY do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; flá-
Vio HENriQUE lEoNardi fraNco matrícula n° 57191242/1 e MYriaN 
WaNESSa MoraES dE SoUZa, matrícula nº 5830370/3, juntamente com 
os suplentes Solange da costa Pedroza, matrícula nº 57197565/1, José 
Henrique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro telles 
Lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as 
irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo se obser-
vando o direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNEtE do SEcrEtário dE EStado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 17 de Maio de 2021.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 662338
Portaria N.º 480 de 17 de Maio de 2021.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na Portaria Nº 704 de 14 de Setembro 
de 2020, publicada no d.o.E. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, 
prorrogada pela Portaria n.º 972 de 12 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
104 de 15 Janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; 
redesignado pela portaria 404 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021.
coNSidEraNdo o pedido de prorrogação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no Memo nº 159/2021.
r E S o l V E:
i - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 17/05/2021, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração dos 
fatos no Processo nº 2018/50572 e anexos, composta pelos servidores: 
iraNY do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 4189539/1; flá-
Vio HENriQUE lEoNardi fraNco matrícula n° 57191242/1 e SolaNGE 
da coSta PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os su-
plentes Myrian Wanessa Moraes de Souza, matrícula nº 5830370/3, José 
Henrique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro telles 
Lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as 
irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo se obser-
vando o direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNEtE do SEcrEtário dE EStado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 17 de Maio de 2021.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 662342
Portaria N.º 498 de 17 de Maio de 2021.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na Portaria Nº 713 de 14 de Setembro 
de 2020, publicada no d.o.E. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, 
prorrogada pela Portaria n.º 976 de 12 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
108 de 15 Janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; 
redesignado pela portaria 408 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021.
coNSidEraNdo o pedido de prorrogação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no Memo nº 177/2021.
r E S o l V E:
i – Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 16/05/2021, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2013/473769 e anexos, composta pelos servido-

res: iraNY do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; 
MYriaN WaNESSa MoraES dE SoUZa matrícula n° 5830370/3 e SolaN-
GE da coSta PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os 
suplentes flávio Henrique leonardi franco, matrícula nº 57191242/1, José 
Henrique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro telles 
Lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as 
irregularidades processadas nos autos supra referidos, em tudo se obser-
vando o direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNEtE do SEcrEtário dE EStado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 17 de Maio de 2021.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 662436
Portaria N.º 458 de 17 de Maio de 2020.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na Portaria Nº 689 de 14 de Setembro de 2020, 
publicada no d.o.E. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, prorrogada pela Portaria 
n.º 957 de 12 de novembro de 2020, publicada no d.o.E. n° 34.407 de 16 de no-
vembro de 2020; redesignado pela Portaria 089 de 15 Janeiro de 2021, publicada 
no doE 34.468 de 22/01/2021 redesignado pela portaria 389 de 16 de março de 
2021, publicado no doE 34.523 de 18/03/2021.
coNSidEraNdo o pedido de prorrogação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no Memo nº 137/2021.
r E S o l V E:
i – Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 16/05/2021, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração dos 
fatos no Processo nº 2017/100250 e anexos, composta pelos servidores: 
iraNY do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; flá-
Vio HENriQUE lEoNardi fraNco matrícula n° 57191242/1 e SolaNGE 
da coSta PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os su-
plentes Myrian Wanessa Moraes de Souza, matrícula nº 5830370/3, José 
Henrique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro telles 
Lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as 
irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo se obser-
vando o direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNEtE do SEcrEtário dE EStado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 17 de maio de 2021.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 662440
Portaria N.º 459 de 17 de Maio de 2021.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na Portaria Nº 667 de 14 de Setembro 
de 2020, publicada no d.o.E. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, 
prorrogada pela Portaria n.º 936 de 11 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
067 de 15 Janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; 
redesignado pela portaria 368 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021.
coNSidEraNdo o pedido de prorrogação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no Memo. nº 138/2021.
r E S o l V E:
i – Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 16/05/2021, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração dos 
fatos no Processo nº 2013/154481, composta pelos servidores: iraNY do 
Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; fláVio HENri-
QUE lEoNardi fraNco matrícula n° 57191242/1 e SolaNGE da coSta 
PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os suplentes Myrian 
Wanessa Moraes de Souza, matrícula nº 5830370/3, José Henrique cardo-
so de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro telles lins, matrícula 
nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as irregularidades 
processadas nos autos supra referido, em tudo se observando o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNEtE do SEcrEtário dE EStado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 17 de maio de 2021.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 662444
Portaria Nº. 04/2021-deaUds/sesPa
a diretora do dEaUdS – departamento de auditoria em Saúde/SESPa, no 
uso de suas atribuições legais e,
considerando a Portaria Nº 0295 – GaBiNEtE do SEcrEtário/SESPa 
de 13 de aBril de 2021, publicado no doE nº 34.551 de 14/04/2021.
rESolVE:
designar os auditores em Saúde do Sistema Nacional de auditoria – SNa, 
componente Estadual, irismar de almeida Machado, matrícula 112453/1 e 
Edson abreu cardoso, matrícula 5144752/1, como colaboradora, Brenda 
lorena Machado Paes, matrícula 5955462/1, sob a coordenação do primei-
ro, para procederem auditoria em Saúde nos Programas da atenção Bási-
ca, com foco no pacto pela redução da Mortalidade Materna, abrangendo 
o exercício de 2020 e 1º quadrimestre de 2021, cuja fase operativa (in 
loco) será realizada no Município de Benevides/Pa, no período de 07 a 11 
de junho de 2021.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 01 de junho de 2021.
Sabrina torres lopes
diretora do dEaUdS/SESPa

Protocolo: 662757


